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ANEXO DA PORTARIA Nº. 17/2016 DE 23 DE MARÇO DE 2016 
 
 

 

O Anexo da Portaria nº. 17/2016 de 23 de março de 2016, publicado na 
edição nº. 766, de 23 de março de 2016, página 12, do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Santa Terezinha de Itaipu, PR, tem pela presente, 
por lapso de digitação, a seguinte correção, no § 1º do Art. 3º: 

 

Onde se lê: 

 
§ 1º. A cada dois anos para os servidores efetivos, a partir da 

data de aprovação do estágio probatório; 
 

 
Leia-se: 

 
§ 1º. Anualmente para os servidores efetivos, a partir da data de 

aprovação do estágio probatório; 
 

 
 
 

Santa Terezinha de Itaipu, 08 de abril de 2016. 
 
 
 
 

DELSO VITORASSI 
PRESIDENTE 

 


